
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.11.25.01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  090118110001

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.1  -  O  presente  termo  tem  como  objeto  o(a)  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO
AUTOMOTIVO, NA COR BRANCA, 0KM, ANO/MODELO MÍNIMO 2025, COM
MOTOR FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA), CAPACIDADE MÍNIMA PARA 7 (SETE)
PASSAGEIROS, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA/CE,  nos
termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento, e nas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de
abril  de  2021,  e  no  Decreto  nº  07/2025,  de  17  de  janeiro  de  2025,  que
regulamentou a Lei  Federal  nº  14.133,  de 01 de abril  de 2021,  no  âmbito  dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  direta,  autárquica  e  fundacional
vinculados ao Poder Executivo Municipal de Aiuaba-CE.

ITE
M

DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 6990 - VEICULO TIPO UTILITÁRIO: MOTOR
DE  NO  MÍNIMO  1.8CC  8V,  ANO  DE
FABRICAÇÃO/MODELO  NÃO  INFERIOR
2025/2025; NOVO; ZERO KM; 5 PORTAS;
7  LUGARES;  COR  BRANCA;  AR
CONDICIONADO;  DIREÇÃO  ELÉTRICA  OU
HIDRAULICA  COM  REGULAGEM  DE
ALTURA;  FREIOS  ABS;  AIR  BAG
MOTORISTA  E  PASSAGEIRO,  RODAS  EM
LIGA LEVE DE NO MINIMO 16 POLEGADAS
MOVIDO  A  GASOLINA/ETANOL  (  FLEX);
POTÊNCIA  MÍNIMA  100CV;  CÂMBIO
AUTOMATICO  DE  06  MARCHAS
SINCRONIZADAS A FRENTE E UMA A RÉ ;
VIDROS ELÉTRICOS,  TRAVAS ELETRICAS,
ALARME,  O  VEICULO  DEVERÁ  SER
VENDIDO  POR  UMA  CONCESSIONÁRIA
AUTORIZADA PELO FABRICANTE (OU POR
ELE  PRÓPRIO),  NOS  TERMOS  DA
DELIBERAÇÃO DO CONTRAN Nº 64, DE 30
DE MAIO DE 2008 E  A  LEI  FEDERAL Nº
6729/1979.

UNIDA
DE

2,00 R$
152.168,
01

R$
304.336,02



1.2  -  O  objeto  desta  contratação  é  caracterizado  como  comum,  conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 – O objeto desta contratação não se enquadra como artigo de luxo, conforme
definição estabelecida no art. 12, § 1º e § 2º do Decreto Municipal nº 07/2025, de 17
de janeiro de 2025, o qual veda a aquisição de itens com especificações excessivas
ou de caráter de ostentação, opulência ou requinte, salvo quando demonstrada a
essencialidade ou compatibilidade de preço com bens comuns da mesma natureza.

1.4 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (DOZE) MESES, contados da
data de publicação do instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133/2021.

1.5  -  O  contrato  ou  outro  instrumento  hábil  que  o  substitua  oferece  maior
detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à  vigência  da
contratação.

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1 – A fundamentação da contratação,  incluindo a justificativa da demanda, os
critérios utilizados para definição dos quantitativos e demais elementos técnicos e
administrativos,  encontra-se  detalhada  nos  Estudos  Técnicos  Preliminares  (ETP),
elaborados  nos  termos  do art.  18 da Lei  nº  14.133/2021 e apresentados  como
anexo a este Termo de Referência.

2.2 – A análise quanto à existência de previsão da presente contratação no Plano de
Contratações  Anual  (PCA)  está  devidamente  registrada  no  respectivo  ETP,  que
integra este processo administrativo.

2.3  -  A  justificativa  para  parcelamento  ou  não  da  contratação  encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO:

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1 – Sustentabilidade

4.1.1 – Os veículos a serem fornecidos deverão estar em conformidade com as
normas  e  regulamentações  técnicas  expedidas  pelos  órgãos  competentes,  tais
como:  Conselho  Nacional  de  Trânsito  (CONTRAN),  Departamento  Nacional  de



Trânsito  (DENATRAN),  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia
(INMETRO),  Associação  Brasileira de Normas  Técnicas  (ABNT),  e demais  normas
correlatas.

4.1.2  –  Sempre  que  possível,  deverão  ser  priorizados  veículos  que  apresentem
atributos de sustentabilidade,  tais  como:  baixa emissão de poluentes (conforme
limites estabelecidos na Resolução CONAMA nº 490/2018 ou posterior), motorização
com melhor  eficiência  energética  (ex.:  veículos  híbridos  ou  elétricos),  materiais
recicláveis em sua composição, e participação em programas de logística reversa
para baterias, pneus e outros componentes.

4.1.3 – Os veículos deverão apresentar certificação de conformidade ambiental do
INMETRO e, quando aplicável, selo de eficiência energética.

4.1.4  –  É  vedada  a  aquisição  de  veículos  movidos  a  combustíveis  que  utilizem
substâncias com potencial de degradação da camada de ozônio, em observância à
Resolução CONAMA nº 267/2000 e ao Protocolo de Montreal.

4.1.5 – A empresa fornecedora deverá garantir que os veículos estejam em plena
conformidade com a legislação  ambiental  vigente,  inclusive  quanto  ao  descarte
adequado  de  resíduos  decorrentes  da  entrega,  instalação  de  acessórios  e  em
eventuais processos de substituição.

4.2 – Da participação de consórcios

4.2.1  –  A  participação  de  consórcios  será  admitida,  desde  que  observadas  as
disposições do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. Os consorciados deverão apresentar
comprovação individual de sua regularidade fiscal e trabalhista, bem como assumir,
por  meio  de  documento  formal,  responsabilidade  solidária  pela  execução  do
contrato.

4.3 – Subcontratação

4.3.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3.2 –  Tal  vedação se justifica pela necessidade de controle  rigoroso quanto à
origem  dos  veículos,  ao  atendimento  dos  requisitos  técnicos  e  legais,  à
rastreabilidade e à garantia de integridade e conformidade da entrega.

4.4 – Da indicação de marcas ou modelos

4.4.1 – Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.

4.5 – Da vedação de utilização de marca ou modelo

4.5.1 – Não haverá vedação prévia de marcas ou modelos na presente contratação.



4.6 – Da exigência de carta de solidariedade

4.6.1 – Não será exigida carta de solidariedade nesta contratação.

4.7 – Garantia da contratação

4.7.1  –  Não  será  exigida  garantia  de  execução  contratual,  considerando-se  a
natureza  do  objeto,  o  histórico  positivo  em  contratações  similares  e  a  baixa
complexidade na entrega do bem, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.

4.8 – Vistoria

4.8.1  –  Não  será  exigida  vistoria  prévia  no  local  de  entrega,  por  se  tratar  de
fornecimento direto de bens móveis.

4.9 – Das amostras

4.9.1 – Não será exigida a apresentação de amostras, sendo aceitos os catálogos
técnicos e documentos de conformidade dos veículos.

4.10 – Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)

4.10.1  –  Caso  haja  tratamento  de  dados  pessoais  no  contexto  da  execução
contratual (ex: dados de motoristas em processos de emplacamento ou seguro), as
partes  deverão  observar  integralmente  as  disposições  da  Lei  nº  13.709/2018
(LGPD), garantindo a segurança, confidencialidade e integridade dos dados.

4.11 – Requisitos de Qualificação

4.11.1 – Os licitantes deverão apresentar a documentação comprobatória quanto à
habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  qualificação  técnica  e
qualificação econômico-financeira.

4.11.2  –  As  exigências  de  habilitação  seguirão  os  parâmetros  usuais  para
fornecimento de bens móveis e serão detalhadas no Edital, nos termos da Lei nº
14.133/2021.

4.11.3  –  A  qualificação  técnica  será  comprovada  mediante  apresentação  de
atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou  privado,  que  demonstrem  experiência  prévia  no  fornecimento  de  veículos
similares, observando-se a compatibilidade com o objeto pretendido.

4.12 – Do instrumento contratual

4.12.1 – A contratação será formalizada por meio de instrumento contratual  nos
termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.



4.13 – Das exigências gerais

4.13.1 – Os veículos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas e
requisitos  funcionais  estabelecidos  no  Termo  de  Referência.  O  descumprimento
implicará a rejeição do bem, sendo a contratada responsável por todos os custos de
substituição.

4.13.2  –  O  preço  ofertado  deverá  abranger  todas  as  despesas,  inclusive:  frete,
tributos,  seguros,  taxas  de  emplacamento  (quando  exigido),  documentação,
instalação de equipamentos obrigatórios  e quaisquer outros encargos incidentes
sobre a entrega e regularização dos veículos.

4.13.3  –  Os  veículos  deverão  ser  entregues  prontos  para  uso,  com  toda  a
documentação  necessária  para  sua  imediata  circulação  (incluindo  nota  fiscal,
certificado de garantia e, quando aplicável, documentos de registro).

4.13.4 – Todos os custos relacionados à entrega, transporte, seguro e regularização
dos veículos serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

4.13.5 – Os veículos deverão ser entregues livres de quaisquer ônus, sem débitos,
multas ou restrições legais ou administrativas.

4.13.6  –  O  recebimento  definitivo  dos  veículos  não  exime  a  contratada  da
responsabilidade  por  eventuais  vícios  ocultos  ou  defeitos  identificados
posteriormente, devendo providenciar a devida substituição ou reparo sem ônus à
Administração, conforme previsto na legislação aplicável.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

O  modelo  de  execução  do  objeto  tem  como  objetivo  detalhar  as  condições  e
responsabilidades relacionadas  à  entrega,  qualidade e manutenção dos  veículos
contratados,  bem  como  os  procedimentos  a  serem  seguidos  pela  empresa
contratada durante a execução do contrato. As cláusulas aqui estabelecidas visam
garantir  que o fornecimento dos veículos  ocorra  de forma eficiente,  dentro  dos
prazos estabelecidos e em conformidade com as especificações acordadas. Abaixo,
estão  descritas  as  condições  de  entrega,  as  responsabilidades  pela  garantia,
manutenção  e  assistência  técnica,  e  outros  aspectos  essenciais  para  o  bom
cumprimento do contrato.

5.1 - Condições de Entrega

5.1.1  -  O(s)  veículo(s)  deverá(ão)  ser  entregue(s)  em  até  30  (TRINTA)  DIAS,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de
Fornecimento a ser emitida pela Administração.



5.1.2  -  Devidamente  justificado  e  antes  de  finalizado  o  prazo  de  entrega,  o
Contratado poderá solicitar prorrogação do prazo da entrega, ficando a cargo da
área  demandante  acolher  a  solicitação,  desde  que  não  haja  prejuízo  no
abastecimento,  ressalvadas  situações  de  caso  fortuito  e  força  maior,  conforme
disposto no inciso V, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.2 - Prazo de Entrega

5.2.1 - No prazo de entrega estão compreendidos:

· A entrega do(s) veículo(s) devidamente emplacado(s) como oficial.
· A entrega dos documentos (CRLV e CRV) em nome da Contratante.

5.2.2 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s) no local a ser informado na Ordem
de Compra /  Autorização de Fornecimento,  durante  o  horário  de expediente de
segunda  a  sexta-feira,  em  sua  totalidade,  condicionado  à  conferência,  exame
quantitativo e qualitativo com aceitação final, em perfeita condição de uso, sem
qualquer despesa adicional.

5.3 - Qualidade do Veículo

5.3.1 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser:

· De  alta  qualidade,  com  excelente  acabamento,  sem  falhas  ou  quaisquer
outras avarias;

· De  excelente  resistência,  proporcionando  segurança  e  conforto  aos
ocupantes;

· Originais  de  fábrica,  que  constem  na  linha  regular  de  produção  e
comercialização.

5.4 - Documentação e Equipamento

5.4.1  -  O(s)  veículo(s)  nacional(is)  e/ou  importado(s)  deverão  apresentar  nos
manuais de instrução e/ou catálogos todas as informações em língua portuguesa.

5.4.2 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser fornecido(s) com todos os itens e acessórios
necessários à sua perfeita ativação e funcionamento.

5.5 - Emissões de Poluentes

5.5.1  -  O(s)  veículo(s)  deverá(ão)  atender  aos  limites  máximos  de  emissão  de
poluentes  provenientes  do  escapamento,  fixados  no  âmbito  do  Programa  de
Controle  da  Poluição  do  Ar  por  Veículos  Automotores  -  PROCONVE,  conforme
Resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e nº 315, de 29/10/2002, e legislações
correlatas.

5.6 - Concessionária Autorizada



5.6.1 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser vendido(s) por uma concessionária autorizada
pelo fabricante (ou por ele próprio), conforme a deliberação do CONTRAN nº 64, de
30 de maio de 2008 e a Lei Federal nº 6729/1979.

5.7 - Equipamentos e Condições de Entrega

5.7.1 - No ato da entrega, o(s) veículo(s) deverá(ão):

· Estar devidamente equipados com os itens e acessórios exigidos pela vigente
lei de trânsito.

· Estar revisado e limpo, de acordo com as normas do fabricante.

5.8 - Manual do Usuário e Manutenção

5.8.1 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s) com os manuais de usuário e de
manutenção, duas vias da chave de ignição, com as manutenções e revisões em
dia.

5.9 - Registro e Licenciamento

5.9.1 - O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s) devidamente registrado(s) junto
ao DETRAN/CE, na categoria oficial, em nome da CONTRATANTE, emplacado e com
o primeiro licenciamento atualizado.

5.9.2 - As despesas decorrentes do emplacamento, inclusive relacionadas a serviço
de  despachante,  e  da  entrega  do(s)  veículo(s)  à  CONTRATANTE,  bem como  as
despesas referentes à emissão de documentos obrigatórios pelo DETRAN, correrão
à  conta  exclusiva  do  Contratado,  sem  quaisquer  ônus  adicionais  para  a
CONTRATANTE.

5.10 - Apresentação de Especificações Técnicas

5.10.1 - Será necessária a apresentação de catálogos, prospectos ou folhetos com
especificações técnicas do veículo no dia do certame.

5.11 - Assistência Técnica

5.11.1  -  Os  serviços  de  Assistência  Técnica  serão  de  responsabilidade  total  do
Contratado  e  serão  realizados  sempre  que  necessário,  mediante
chamada/solicitação  da  CONTRATANTE,  a  qual  deverá  ser  atendida  no  prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da primeira chamada.

5.11.2 - O descumprimento do prazo de atendimento técnico ou a não substituição
do veículo defeituoso,  ensejará  a  aplicação  de  multas  ao  Contratado,  calculada
sobre o valor total do Contrato.



5.11.3  -  O  serviço  de  Assistência  Técnica  durante  todo  o  período  de  garantia
ofertado deverá ser prestado de modo a remover os defeitos apresentados pelo
veículo, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e
correções  necessárias,  de acordo com as normas técnicas específicas,  a  fim de
manter os veículos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional
para a CONTRATANTE.

5.11.4 - O prazo para sanar defeito apresentado nos veículos durante a execução
da garantia ofertada não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, a contar da
chamada gratuita para registro de chamados técnicos, da empresa prestadora dos
serviços de assistência técnica.

5.11.5  -  Caso  o  conserto  requeira  prazo  superior  ao  especificado  no  subitem
anterior,  o  Contratado  obriga-se  a  disponibilizar  veículo  de  igual  ou  superior
característica, em substituição ao que apresente defeito, no prazo de 02 (dois) dias
úteis  a  contar  do  término do prazo do subitem anterior.  Não  havendo solução,
deverá ocorrer  a substituição definitiva por um novo veículo,  com especificação
técnica igual ou superior da proposta (em caso de veículo superior, deverá ter o
aceite  desta  Administração  Pública),  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  sem
nenhum ônus para a CONTRATANTE.

5.12 - Substituição e Prazo para Conserto

5.12.1 - O limite máximo para o veículo ficar à disposição do Contratado ou da
Assistência  Técnica  autorizada  será  de  10  (dez)  dias.  Após  este  prazo,  a
Contratante exigirá a substituição do veículo até o 5º (quinto) dia útil.

5.12.2 - Caso ocorram defeitos sistemáticos por 03 (três) vezes no transcurso de um
mês, durante o período de garantia,  sem solução,  o Contratado fica obrigado a
substituir o veículo em até 72 (setenta e duas) horas, após a quarta chamada, sem
ônus para a CONTRATANTE, desde que este não tenha contribuído para a causa.

5.13 - Interrupção dos Serviços de Assistência Técnica

5.13.1  -  Na  hipótese  de  interrupção  dos  serviços  de  Assistência  Técnica  seja
motivada pelo Contratado, ou ainda, por culpa de terceiro, ficará prorrogado, por
igual período da suspensão, o prazo de garantia e o serviço de Assistência Técnica,
sem ônus para a CONTRATANTE.

5.13.2  -  Ocorrendo  falta  de  peças,  deverá  ser  disponibilizado  outro  veículo  em
substituição ao defeituoso, até que se concretize seu conserto e devolução, sem
que isto incorra em ônus ao Contratante.

5.14 - Garantia, Manutenção e Substituição de Peças



5.14.1 - A falta de peças não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá o Contratado das penalidades a que estará sujeito pelo não-cumprimento
dos prazos estabelecidos.

5.14.2 - As despesas relativas aos eventos de deslocamento correrão por conta do
Contratado e sob sua exclusiva responsabilidade.

5.14.3 - O Contratado deverá executar gratuitamente a primeira troca de óleo e na
primeira revisão especial da manutenção preventiva, as substituições das peças e
serviços previstos no manual do(s) veículo(s).

5.14.4  -  É  vedada  a  empresa  contratada  opor  qualquer  restrição  de
garantia/assistência  técnica  constante  no  manual  do  fabricante  ou  em  outro
instrumento da fábrica, haja vista que o presente Termo prevê serviços e peças a
serem executadas  pelo  Contratado,  cuja  participação  da  empresa  configura  na
aceitação plena das condições exigidas.

5.15 - Garantia Contratual e Manutenção

5.15.1 - O prazo de garantia contratual do(s) veículo(s), complementar à garantia
legal prevista pelo art. 26, da Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor  -  CDC),  é  de,  no  mínimo,  36  (trinta  e  seis)  meses,  ou  pelo  prazo
fornecido  pelo  fabricante,  se  superior,  contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.15.2  -  A  garantia  será  prestada  com vistas  a  manter  os  bens  fornecidos  em
perfeitas  condições  de  uso,  sem  qualquer  ônus  ou  custo  adicional  para  a
Contratante.

5.15.3 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de
acordo com as normas técnicas específicas.

5.15.4  -  Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os
defeitos  apresentados  pelos  bens,  compreendendo  a  substituição  de  peças,  a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.15.5 -  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem padrões  de  qualidade  e  desempenho  iguais  ou  superiores  aos  das
peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.16 - Desvinculação da Garantia

5.16.1 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado do prazo de vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de



penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

5.17 - Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às características do objeto.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte
pelas consequências de sua inexecução total  ou parcial,  conforme o art.  115 da
referida Lei.

6.2 – A gestão do contrato será exercida por servidor designado formalmente pela
autoridade  competente,  conforme  previsão  do  art.  2º  do  Anexo  VI  do  Decreto
Municipal nº 07/2025, com a finalidade de acompanhar a execução contratual  e
adotar  as  medidas  necessárias  à  fiel  observância  das  condições  pactuadas.  As
atribuições do gestor do contrato estão previstas nos arts. 8º e 9º do Anexo VI do
Decreto nº 07/2025.

6.3  –  A  fiscalização  do  contrato  será  exercida  por  servidor  ou  comissão  de
servidores igualmente designados, nos termos do art. 2º, inciso II, do Anexo VI do
Decreto  Municipal  nº  07/2025,  permitida,  conforme  art.  7º,  a  contratação  de
terceiros  para  assisti-los  ou  subsidiá-los  tecnicamente,  sem  prejuízo  da
responsabilidade do servidor público designado. As atribuições do fiscal do contrato
estão previstas no art. 10 do Anexo VI do Decreto nº 07/2025.

6.3.1 – Na hipótese de contratação de terceiros prevista no item anterior:

I  –  O  profissional  ou  empresa  contratada  deverá  assumir  responsabilidade  civil
objetiva  pelas  informações  prestadas,  firmar  termo  de  confidencialidade  e  não
poderá exercer competências exclusivas do fiscal do contrato;

II – A atuação de terceiros não exime o fiscal público de suas responsabilidades
legais e administrativas.

6.4 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão contratual, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  período
correspondente, mediante anotação formal no processo, conforme art. 115, §5º, da
Lei nº 14.133/2021.

6.5 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais
designados  ou  respectivos  substitutos,  nos  termos  do  art.  117  da  Lei  nº
14.133/2021  e  do  art.  11  do  Anexo  VI  do  Decreto  nº  07/2025,  que  trata  das
competências dos gestores e fiscais substitutos.



6.6 – O fiscal do contrato deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências
relevantes,  determinando a regularização das falhas ou omissões,  conforme art.
117, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Anexo VI do Decreto nº 07/2025.

6.7 – Situações que extrapolem a competência do fiscal deverão ser informadas ao
gestor do contrato para as providências cabíveis, nos termos do art. 117, §2º, da Lei
nº 14.133/2021.

6.8  –  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir,  a suas expensas, o objeto do contrato em caso de vícios, defeitos ou
falhas, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/2021.

6.9 – O contratado responderá por danos causados diretamente à Administração ou
a  terceiros,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização
administrativa, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

6.10 – O contratado será exclusivamente responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual (art. 121,
caput, da Lei nº 14.133/2021).

6.11  –  A  inadimplência  do  contratado  quanto  aos  encargos  mencionados  não
transfere à Administração qualquer responsabilidade,  tampouco poderá onerar o
objeto contratual (art. 121, §1º, da Lei nº 14.133/2021).

6.12 –  As  comunicações  entre  a  Administração  e  a  contratada  serão  feitas  por
escrito, inclusive por meio eletrônico, desde que idôneo e passível de registro.

6.13 – A contratada poderá ser convocada a qualquer momento para adoção de
providências  urgentes,  inclusive  para  reunião  de  alinhamento  de  execução
contratual.

6.14  –  A  contratada  deverá  manter  preposto  formalmente  designado  para
representá-la na execução do contrato, conforme art. 14 do Anexo VI do Decreto nº
07/2025.

6.14.1  –  A  Administração  poderá,  mediante  justificativa,  recusar  o  preposto
indicado, exigindo nova designação pela contratada.

6.15 – Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial com a
contratada  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização  e  execução  contratual,
incluindo diretrizes, responsabilidades, forma de aferição de resultados e sanções
aplicáveis, conforme o Decreto nº 07/2025.

6.16 – Durante a vigência da contratação, deverão ser integralmente observados os
normativos  internos  e  os  regulamentos  municipais  aplicáveis,  especialmente  o



Decreto  nº  07/2025,  que  regulamenta  a  aplicação  da  Lei  nº  14.133/2021  no
Município de Aiuaba/CE.

7 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1 – Comete infração administrativa,  nos termos da Lei  nº 14.133,  de 2021, a
contratada ou empresa participante de ata de registro de preços que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou ata;

b) der causa à inexecução parcial  que acarrete grave dano à Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou ata;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto,  sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
contratual;

f) praticar ato fraudulento na execução contratual;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2  –  Poderão  ser  aplicadas  à  contratada  ou  empresa  registrada  as  seguintes
sanções:

7.2.1  –  Advertência,  nos  casos  de  inexecução  parcial  que  não  cause  prejuízos
relevantes, sempre que não se justificar penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei
nº 14.133/2021);

7.2.2 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos
das alíneas "b", "c" e "d", salvo se cabível penalidade mais severa (art. 156, §5º);

7.2.3 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos das alíneas
"e", "f", "g" e "h", ou ainda das alíneas "b", "c" e "d", quando a gravidade justificar
penalidade mais rigorosa (art. 156, §5º);

7.2.4 – Multas, nas seguintes proporções:

7.2.4.1 – Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado ou registrado:

a) pela inexecução parcial sem prejuízo relevante;



b) por não entregar a documentação exigida para o certame;

c) por causar atraso injustificado;

d) por entregar o objeto em desacordo com as especificações ou com vícios que o
tornem inadequado.

7.2.4.2 – Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado ou registrado:

a) por não manter a proposta apresentada, salvo justificativa;

b) por inexecução parcial com danos relevantes.

7.2.4.3  –  Multa  de  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  contratado,  registrado  ou
estimado:

a) por inexecução total;

b) por apresentação de documentação falsa;

c) por fraude na licitação ou na execução;

d) por comportamento inidôneo ou ato lesivo à moralidade administrativa;

e) por atos ilícitos com vistas a frustrar o certame;

f) por ato lesivo conforme Lei nº 12.846/2013.

7.2.4.4 – Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso,  até  o  limite  de  9,9%  (nove  vírgula  nove  por  cento),  sobre  a  parte
inadimplida, excluída a parcela de impostos destacados no documento fiscal.

7.3 – A aplicação das sanções não afasta a obrigação de reparação integral dos
danos causados à Administração (art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021).

7.4 – As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com multa (art. 156,
§7º).

7.4.1 – Será garantido à contratada ou empresa registrada o direito ao contraditório
e ampla defesa, com prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa
após a intimação (art. 157).

7.4.2 – Caso a multa e as indenizações superem os valores devidos, a diferença
será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.4.3 – A multa poderá ser recolhida administrativamente em até 15 (quinze) dias
após intimação oficial, antes do envio à cobrança judicial.



7.5 – As penalidades de impedimento de licitar e contratar e de inidoneidade serão
aplicadas em processo administrativo específico, assegurados contraditório, ampla
defesa e análise jurídica prévia, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

7.6  –  Os  atos  que  também configurarem infrações  à  Lei  nº  12.846/2013  serão
apurados e julgados conjuntamente, nos termos do art. 159 da Lei nº 14.133/2021.

7.7 – A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada quando
usada para ocultar ilícitos ou confundir patrimônio, com extensão das penalidades
aos  responsáveis,  sucessores  ou  coligados,  nos  termos  do  art.  160  da  Lei  nº
14.133/2021.

7.8 – O contratante deverá registrar as sanções aplicadas no CEIS e no CNEP, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a aplicação, para fins de publicidade
nacional.

7.9  –  As  sanções  de  impedimento  e  de  inidoneidade  admitem reabilitação  nos
termos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

7.10  –  Se  os  valores  de  multa  e  indenizações  forem superiores  ao  pagamento
devido, a diferença será compensada com garantias, créditos em outros contratos
ou cobrada judicialmente.

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

8.1  -  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da
entrega,  juntamente com a nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

8.2 -  Os  bens poderão ser  rejeitados,  no todo ou  em parte,  inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois)
dias,  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da
aplicação das penalidades.

8.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado



8.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para
o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias.

8.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6 -  No caso de controvérsia  sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão,
qualidade e  quantidade,  deverá  ser  observado o teor  do do art.  143 da Lei  nº
14.133/2021,  comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

8.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

8.9 - As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição
para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

8.10.1 - o prazo de validade;

8.10.2 - a data da emissão;

8.10.3 - os dados do contrato e do órgão contratante;

8.10.4 - o período respectivo de execução do contrato;

8.10.5 - o valor a pagar; e

8.10.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



8.11 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
Contratante.

8.12  -  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line aos sistemas oficiais de consulta pública ou mediante
apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.13 - A Administração deverá realizar consulta aos sistemas oficiais de registro
fiscal e cadastral para:

8.13.1 - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.13.2 - identificar possíveis restrições que impeçam a participação em licitação ou
contratação, tais como proibição de contratar com a Administração Pública.

8.14  -  Constatando-se  irregularidade  fiscal  ou  cadastral  do  contratado,  será
providenciada sua notificação,  por escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

Prazo de pagamento

8.15 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma
e prazo estabelecido neste termo.

8.16 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto efetivamente entregue.

8.17  -  A  atualização  financeira  dos  valores  a  serem  pagos,  em  virtude  de
inadimplemento pelo contratante, será efetuada através do INPC (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do adimplemento
até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único
responsável pelo atraso.

Forma de pagamento

8.18 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.19 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.



8.20  -  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

8.21 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Reajuste

8.22 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

8.23 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os
preços iniciais poderão ser reajustados mediante aplicação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

8.24 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.25 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante  pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada pela  última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

8.26  -  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.27  -  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

8.28 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

8.29 - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

9.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  com  adoção  do  critério  de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.



9.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

9.3 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.4 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.5  -  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

9.6  -  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

9.7 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.

9.8 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz

9.10 -  Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social,  com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.11 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura



Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.12 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

9.13  -  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.14 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.15  -  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

9.19  -  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Municipal/Distrital  do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.20 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº



123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;

9.23 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.24 - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de
balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II  -  Solvência  Geral  (SG)  =  (Ativo  Total)  ÷  (Passivo  Circulante  +Passivo  não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

9.25 - Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

9.26 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

9.27 -  O balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

9.27.1 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da
microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de  balanço
patrimonial do último exercício social



9.28  -  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

9.29  -  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .

9.31 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo
aceitável, é de  R$ 304.336,02 (TREZENTOS E QUATRO MIL E TREZENTOS E
TRINTA E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS), conforme custos unitários apostos
na tabela do item 1.1 deste termo.

10.2  -  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

10.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
à contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e
subelemento de despesas/fonte de recursos:

· 09 01 08 244 0137 2.070 4.4.90.52.30 1660000000



12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1 – Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos,
assumindo integralmente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.

12.2  –  Executar  o  objeto  de  acordo  com  as  especificações  técnicas,  condições
contratuais  e  exigências  legais  aplicáveis,  responsabilizando-se  por  eventuais
vícios,  defeitos  ou danos,  conforme o  Código de Defesa  do Consumidor  (Lei  nº
8.078/1990), quando aplicável.

12.3 – Informar previamente à Administração, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de
antecedência,  qualquer  fato que possa impossibilitar  o cumprimento dos prazos
estabelecidos, mediante justificativa formal.

12.4 – Atender às determinações do fiscal, do gestor do contrato ou de autoridade
competente, prestando os esclarecimentos e informações solicitados, nos termos
do art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

12.5 – Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, os bens
ou  serviços  executados  com  vícios  ou  defeitos,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração.

12.6 – Responder integralmente por danos causados à Administração ou a terceiros
em  razão  da  execução  do  contrato,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil,
administrativa  e  penal,  não  se  eximindo  pelo  acompanhamento  ou  fiscalização
realizados pelo contratante.

12.7  –  Apresentar,  para  fins  de  pagamento,  os  comprovantes  atualizados  de
regularidade  fiscal,  trabalhista  e  previdenciária,  inclusive  perante  a  Seguridade
Social, FGTS e Justiça do Trabalho, conforme exigido por lei.

12.8  –  Manter,  durante  toda  a  vigência  contratual,  as  condições  de  habilitação
exigidas na contratação.

12.9 – Cumprir  integralmente as obrigações trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais  e  todas  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  inclusive  as
decorrentes  de  acordos  ou  convenções  coletivas  de  trabalho,  sendo  vedada  a
transferência de responsabilidade à Administração contratante.

12.10 – Observar integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD), no que se refere ao tratamento, armazenamento, sigilo
e proteção de dados pessoais acessados ou compartilhados em razão da execução
contratual.



12.11 – Adotar práticas de segurança, higiene, proteção ambiental e prevenção de
acidentes,  mantendo o local  da execução em boas condições,  conforme normas
aplicáveis.

12.12 –  Designar,  treinar  e  manter  equipe compatível  com o objeto  contratual,
dotada  de  qualificação  técnica  adequada,  e  disponibilizar  os  materiais,
equipamentos e recursos necessários à execução.

12.13  –  Cumprir,  quando  aplicável,  as  exigências  legais  relativas  à  reserva  de
cargos  para  pessoas  com  deficiência,  reabilitados  da  Previdência  Social  e
aprendizes, nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021.

12.14 – Comunicar à Administração qualquer acidente, irregularidade ou ocorrência
anormal no local da execução, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.15 – Manter sigilo sobre informações e documentos aos quais tiver acesso em
decorrência  da  execução  do  contrato,  salvo  por  autorização  expressa  do
contratante.

12.16 – Arcar com os custos adicionais decorrentes de erro no dimensionamento
dos quantitativos da proposta, inclusive por fatores variáveis, salvo nas hipóteses
previstas no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021.

12.17 – Não realizar publicidade institucional  referente ao objeto contratual  sem
prévia autorização da Administração.

12.18  –  Abster-se  de  contratar,  durante  a  vigência  contratual,  cônjuge,
companheiro ou parente até o terceiro grau de dirigente do órgão contratante, do
fiscal  ou  do  gestor  do  contrato,  conforme  art.  48,  parágrafo  único,  da  Lei  nº
14.133/2021.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

13.1  –  Exigir  o  cumprimento  das  obrigações  contratuais  pela  contratada,
acompanhando  e  fiscalizando  a  execução  do  objeto  por  meio  de  servidor  ou
comissão formalmente designada.

13.2 – Comunicar à contratada, por escrito, qualquer irregularidade na execução,
vício ou desconformidade detectada no objeto, indicando o prazo para saneamento.

13.3 – Prestar tempestivamente os esclarecimentos técnicos e administrativos que
se fizerem necessários para a adequada execução contratual.

13.4 – Disponibilizar,  sempre que necessário,  os locais de entrega, execução ou
instalação,  bem como  viabilizar  o  acesso  de  pessoal  autorizado  da  contratada,
conforme previsto no contrato.



13.5 – Atuar tempestivamente nas solicitações da contratada, inclusive quanto a
eventuais pedidos de repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro, observando
os prazos legais (ex: até 30 dias, conforme art. 137, §1º, da Lei nº 14.133/2021).

13.6  –  Liquidar  e  pagar  os  valores  devidos  à  contratada  dentro  dos  prazos  e
condições estabelecidos no contrato.

13.7 –  Aplicar,  quando for  o  caso,  as  sanções  legais  e  contratuais  cabíveis  por
inadimplemento da contratada, assegurado o devido processo legal.

13.8 – Proceder, quando necessário, com a remessa de informações ao órgão de
representação  judicial,  auditoria  ou  controle  interno,  sempre  que  verificado
descumprimento grave de cláusulas contratuais.

14 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas  na  Lei  n.  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n.  8.078,  de  1990  –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14.2 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, no que couber.

14.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n. 14.133/2021.

15 - FORO:

15.1 - Fica eleito o Foro da comarca do Município de Aiuaba, Estado do Ceará para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não
puderem ser compostos pela conciliação.

Município de Aiuaba, Estado do Ceará, 28 de Novembro de 2025.
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